
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento contínuo dos prédios da Administração Pública Municipal de 
Nova Londrina/PR; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 082/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 07/10/2024; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova 
Londrina, 20 de setembro de 2024 LEANDRO MUCCI - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de mochilas escolares destinadas aos alunos e profissionais de ensino da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo do Município de Nova/Pr Londrina/Pr; VALOR: R$ 163.745,50;  MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico  n° 083/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; 
ABERTURA: às 09h00m do dia 08/10/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações 
públicas - PNCP. Nova Londrina, 20 de setembro de 2024. MARIA LUZINETE DE LIMA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 

 
               

      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 99/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : 41.168.473 CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES 
 

  

Recurso:  
         

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
TIPO MARMITEX PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CRAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

 

VALOR TOTAL : R$231.000,00  (duzentos e trinta e um mil reais) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 20 de setembro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  20 Setembro 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 23 de setembro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

                
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 5/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : AVR SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
 

  

Recurso:  
         

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSULTORIA TÉCNICA E ORIENTAÇÃO NA 
ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS) CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 

 

 

VALOR TOTAL : R$6.000,00  (seis mil reais) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 10 de setembro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  9 Setembro 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 23 de setembro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 09/2021 
 

CONTRATO Nº 0124/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 07.797.969/0001-95 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCO 
DE DADOS, PARA AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL PATA FORMAÇÃO DE PREÇOS E 
TERMOS DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/09/2022 
VALOR DO CONTRATO R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
VALOR DO 1º ADITIVO (DE VALOR) R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
VALOR DO 3º ADITIVO (DE VALOR)  R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
VALOR DO 6º ADITIVO (DE VALOR) R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$79.000,00 (SETENTA E NOVE MIL REAIS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 09/2021 

 
CONTRATO Nº 0124/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 07.797.969/0001-95 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCO DE 
DADOS, PARA AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL PATA FORMAÇÃO DE PREÇOS E 
TERMOS DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/09/2021 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 20/09/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 12/09/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 14/09/2022 
DATA DO 3º ADITIVO (DE PRAZO) 12/09/2023 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 12/09/2023 
DATA DO 5º ADITIVO (DE PRAZO) 20/09/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/09/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
               
           EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 052/2022 

 
 

CONTRATO Nº 0136/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIZALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS COM MANUTENÇÃO 
INCLUSA, DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/08/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/08/2023 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 11/08/2023 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO) 18/09/2024 
DATA DO 4º ADITIVO (DE VALOR) 18/09/2024 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 34.440,00 (TRINTA E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 34.440,00 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR D0 2° ADITIVO DE VALOR  R$ 34.440,00 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 103.320,00 (CENTO E TRÊS MIL TREZENTOS E VINTE 
REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO CONTRATO, E 
PELO ART. 57, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ASSEMBLÉIA GERAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, convoca os sócios 
fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria para Assembleia Geral a ser 
constituída no dia 23 de outubro do corrente ano, à Rua Rio Grande do Sul, nº 2425, com 
primeira convocação às 17:15 horas e segunda convocação às 17:30 horas, conforme art. 
13º da Seção I do Capítulo III do Estatuto Social, para deliberarem a seguinte ordem do 
dia: 
 
Pauta: 
 

1. Assuntos Gerais. 
 

Paranavaí - PR, 23 de setembro de 2024. 
 

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
Presidente 
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ASSEMBLÉIA GERAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, convoca os sócios 
fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria para Assembleia Geral a ser 
constituída no dia 23 de outubro do corrente ano, à Rua Rio Grande do Sul, nº 2425, com 
primeira convocação às 17:15 horas e segunda convocação às 17:30 horas, conforme art. 
13º da Seção I do Capítulo III do Estatuto Social, para deliberarem a seguinte ordem do 
dia: 
 
Pauta: 
 

1. Assuntos Gerais. 
 

Paranavaí - PR, 23 de setembro de 2024. 
 

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
Presidente 
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ASSEMBLÉIA GERAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, convoca os sócios 
fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria para Assembleia Geral a ser 
constituída no dia 23 de outubro do corrente ano, à Rua Rio Grande do Sul, nº 2425, com 
primeira convocação às 17:15 horas e segunda convocação às 17:30 horas, conforme art. 
13º da Seção I do Capítulo III do Estatuto Social, para deliberarem a seguinte ordem do 
dia: 
 
Pauta: 
 

1. Assuntos Gerais. 
 

Paranavaí - PR, 23 de setembro de 2024. 
 

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
Presidente 

                
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 106/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
 

  

Recurso:  08.002.18.541.0018.1279.4.4.90.52.00 - 382        

       

08.002.18.541.0018.1279.4.4.90.52.00 - 382 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO TRITURADOR DE GALHOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

 

 

VALOR TOTAL : R$249.000,00  (duzentos e quarenta e nove mil reais) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 20 de setembro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19 Setembro 2205 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 23 de setembro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº 127/2024 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

INEXIGIBILIDADE Nº  66/2024 
CONTRATO Nº. 227/2024  

VENCIMENTO: 23/03/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR E 56.606.419 MARIA MARTA MOREIRA TORRES 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
56.606.419 MARIA MARTA MOREIRA TORRES sob nº 56.606.419/0001-46, com sede na Rua São Salvador, 
1125 - CEP: 87930000 - bairro: centro, Querência do Norte/PR neste  ato  representado  por Sra. MARIA 
MARTA MOREIRA TORRES, brasileira, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o 
presente instrumento, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, atendidas as 
cláusulas e condições que enunciam a seguir: 
- DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de conservação predial, limpeza, higiene 
desinfecção, descontaminação conforme credenciamento 001/2024, conforme especificações contidas na 
função por ela credenciada e no termo de referência, partes integrantes deste contrato como se nele 
transcritas fossem. 

   LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46195 SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA, 
conforme Chamada Pública nº 
001/2024 para o credenciamento de 
Microempreendedor Individual  MEI, 
para contratação de prestação de 
serviço de conservação predial, 
limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação  para atender as 
demandas e suprir as necessidades das 
secretarias municipais da Prefeitura de 
Querência do Norte. 

HORA 1062 R$ 8,48 9.005,76  

     TOTAL: 9.005,76  
- DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (SEIS) meses contados da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 
14.133/21, mediante termo aditivo. 
Parágrafo único: Os serviços deverão ter inicio e conclusão dentro do limite estabelecidos pela Administração. 
- DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 8,48 ( Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), que 
corresponde a uma estimativa de 1.062 (Um Mil e Sessenta e Duas) horas de serviço prestado, totalizando o valor 

2 

 
 
                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº 127/2024 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos). 
- DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR, 23 de Setembro de 2024. 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 MARIA MARTA MOREIRA TORES 

contratada 
 
ARIANA CHAVES 
 Secretaria M Trabalho e Ação Social 

 
Testemunhas: 
 
________________________                      __________________ 
 

1 

 
 
                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº 128/2024 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

INEXIGIBILIDADE Nº  67/2024 
CONTRATO Nº. 228/2024  

VENCIMENTO: 23/03/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR E 55.763.853 CAROLINE APARECIDA DOS SANTOS  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
55.763.853 CAROLINE APARECIDA DOS SANTOS sob nº 55.763.853/0001-77, com sede na Rua Belo 
Horizonte, 132 - CEP: 87930000 - bairro: centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por 
Sra. CAROLINE APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 
- DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de conservação predial, limpeza, higiene 
desinfecção, descontaminação conforme credenciamento 001/2024, conforme especificações contidas na 
função por ela credenciada e no termo de referência, partes integrantes deste contrato como se nele 
transcritas fossem. 

      LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46195 SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA, 
conforme Chamada Pública nº 
001/2024 para o credenciamento de 
Microempreendedor Individual  MEI, 
para contratação de prestação de 
serviço de conservação predial, 
limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação  para atender as 
demandas e suprir as necessidades das 
secretarias municipais da Prefeitura de 
Querência do Norte. 

HORA 1062 R$ 8,48 9.005,76  

     TOTAL: 9.005,76  
- DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (SEIS) meses contados da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 
14.133/21, mediante termo aditivo. 
- DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 8,48 ( Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), que 
corresponde a uma estimativa de 1.062 (Um Mil e Sessenta e Duas) horas de serviço prestado, totalizando o valor 
de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos). 
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº 128/2024 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

- DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR,23 DE SETEMBRO  DE 2024 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 CAROLINE APARECIDA DOS SANTOS 

contratada 
 
Cássia Souza Santos Cruz 
Secretaria Mun. de Saúde 
 
Testemunhas: 
 
________________________                      __________________ 
 

 
M U N I CÍ P I O  D E  Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

3º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 244/2021 
Vencimento 22/09/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA:  INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
10.540.117/0001-11, AVENIDA CERRO AZUL, 864 - CEP: 87010000  - bairro: ZONA 02, Maringá/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, portador da RG nº 4XXX148X PR e CPF 
847.XXX.119-XX,residente e domiciliado em Maringá PR, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Lote Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ atual 
Valor Unit. 
R$ 
 Corrigido 

2 37933 LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS CONSTANTES O 
TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL. 
*correção através do INPC –acumulado de 12 meses 
09/2023 a 08/2024 – 3,707850% 

MS 12 R$ 1.239,15 R$ 1.285,10 

      15.421,200 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por 12 (DOZE) meses, com validade a partir 
de 22 de setembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 20 de Setembro de 2.024 

 
               
ALEX SANDRO FERNANDES                  PAULO CEZAR CARDOSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE             INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA  LTDA       
 
                                     
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 
M U N I CÍ P I O  D E  Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

3º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 244/2021 
Vencimento 22/09/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA:  INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
10.540.117/0001-11, AVENIDA CERRO AZUL, 864 - CEP: 87010000  - bairro: ZONA 02, Maringá/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, portador da RG nº 4XXX148X PR e CPF 
847.XXX.119-XX,residente e domiciliado em Maringá PR, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Lote Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ atual 
Valor Unit. 
R$ 
 Corrigido 

2 37933 LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS CONSTANTES O 
TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL. 
*correção através do INPC –acumulado de 12 meses 
09/2023 a 08/2024 – 3,707850% 

MS 12 R$ 1.239,15 R$ 1.285,10 

      15.421,200 
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por 12 (DOZE) meses, com validade a partir 
de 22 de setembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 20 de Setembro de 2.024 

 
               
ALEX SANDRO FERNANDES                  PAULO CEZAR CARDOSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE             INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA  LTDA       
 
                                     
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: null/null - null

OBJETO: COPOS DESCARTÁVEIS 180ml PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 23 de setembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:null

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 23 de setembro de 2024.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : PAULO RAFAEL MAIA VASCONCELOS 05559945978

 (quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos)R$559,60

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 36/2024 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: null/null - null

OBJETO: COPOS DESCARTÁVEIS 180ml PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 23 de setembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:null

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 23 de setembro de 2024.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : PAULO RAFAEL MAIA VASCONCELOS 05559945978

 (quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos)R$559,60

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 36/2024 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 052/2022 

 
CONTRATO Nº 0136/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLENE OLIVEIRA DA ROCHA MORETTO 

28399395846 
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIZALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS COM MANUTENÇÃO 
INCLUSA, DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/08/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

10/08/2023 

DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

08/08/2023 

DATA DO 2º ADITIVO (DE 
VALOR) 

11/08/2023 

DATA DO 3 º ADITIVO (DE 
PRAZO) 

18/09/2024 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 

10/08/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
               

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Edição - 19.627PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, terça-feira, 24 de setembro de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/24 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, 
REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO EM QUADRAS ESPORTIVAS DO 
SESC PARANÁ. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
HORÁRIO: ÀS 10H00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
 
Os Instrumentos Convocatórios e seus Anexos estão à disposição das empresas interessadas 
no site do SESC PARANÁ https://www.sescpr.com.br/licitacoes/ e também no site do Banco 
do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 

Curitiba, 24 de setembro de 2024. DARCI PIANA. Presidente do Conselho Regional. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 113/2024 
b) Licitação Nr : 19/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 23/09/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 23/09/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT MATERNIDADE), DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICIPIO .  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.654.231/0001-68 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 20.031,00 (vinte mil e trinta e um reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 3941 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 3945 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 31022 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 8002 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 940 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 

São João do Caiuá, 23 de setembro de 2024. 
 

 
 
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR 
CNPJ DO CONTRATADO 76.484.013/0001-45 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO E ESGOTO PARA TODOS 
OS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS. 

VALOR DO CONTRATO R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 12/09/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 12/09/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 17/09/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

12/09/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE OBRAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 107, DA 
LEI Nº14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2023 

CONTRATO DE ADESÃO Nº 0122/2023 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 21.496.430/0001-16 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAPACITAÇÃO 
REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – SIPIA AO 
CONSELHO TUTELAR, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA E CONSELHO TUTELAR DO MUNÍCIPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

DATA DO CONTRATO 20/09/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 19/01/2025 
VALOR DO CONTRATO  3.049,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 

NOVE REAIS).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 067/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 150/2024 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 067/2024 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 63/2024 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: LAZARI & MENDES LTDA 
CNPJ nº 08.860.186/0001-60 
Objetivo: A contratada, sendo uma empresa especializada, na instalação 
manutenção e locação de equipamentos eletrônicos de segurança, através do 
presente propõe-se a prestar Serviços de Manutenção e Atendimento 24 horas, nos 
sistemas eletrônicos de alarmes por ela instalados no prédio da Câmara Municipal 
de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  
Equipamento:  

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
1 Un Central Intebras 2018 E R$. 1.500,00 R$. 1.500,00 
3 Un Sensores Infra Vermelha Passivos  R$. 80,00 R$. 240,00 
1 Un Bateria 12 Vts 7 Ah R$. 150,00 R$. 150,00 
1 Un Sirene 12 Vts 120 DB R$. 150,00 R$. 150,00 
1 Mts Caixas de Cabo bitola 50 2 pares  R$. 180,00 R$. 180,00 
3 Un Cameras Collor Full HD R$. 350,00 R$. 1.050,00 
3 Un Caixas Organizadoras R$. 25,00 R$. 75,00 
1 Un Caixa de cabo coaxial tripolar blindado R$. 220,00 R$. 220,00 
100 mts 100 metros de cabo UTP Cat 5 R$. 6,00 R$. 600,00 
3 Un Articuladores R$. 8,00 R$. 24,00 
  Mao de obra  R$. 500,00 R$. 500,00 
  Total  R$. 4689,00 

Valor Contratual Mensal: R$. 3.000,00 (três mil reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados mensal 
fixados no valor de R$. 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio: de 30/09/2024 – Termino: ate 30/09/2025. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 24 de setembro de 2024 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente    

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 63/2024 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: LAZARI & MENDES LTDA 
CNPJ nº 08.860.186/0001-60 
Objetivo: A contratada, sendo uma empresa especializada, na instalação 
manutenção e locação de equipamentos eletrônicos de segurança, através do 
presente propõe-se a prestar Serviços de Manutenção e Atendimento 24 horas, nos 
sistemas eletrônicos de alarmes por ela instalados no prédio da Câmara Municipal 
de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  
Equipamento:  

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
1 Un Central Intebras 2018 E R$. 1.500,00 R$. 1.500,00 
3 Un Sensores Infra Vermelha Passivos  R$. 80,00 R$. 240,00 
1 Un Bateria 12 Vts 7 Ah R$. 150,00 R$. 150,00 
1 Un Sirene 12 Vts 120 DB R$. 150,00 R$. 150,00 
1 Mts Caixas de Cabo bitola 50 2 pares  R$. 180,00 R$. 180,00 
3 Un Cameras Collor Full HD R$. 350,00 R$. 1.050,00 
3 Un Caixas Organizadoras R$. 25,00 R$. 75,00 
1 Un Caixa de cabo coaxial tripolar blindado R$. 220,00 R$. 220,00 
100 mts 100 metros de cabo UTP Cat 5 R$. 6,00 R$. 600,00 
3 Un Articuladores R$. 8,00 R$. 24,00 
  Mao de obra  R$. 500,00 R$. 500,00 
  Total  R$. 4689,00 

Valor Contratual Mensal: R$. 3.000,00 (três mil reais). 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados mensal 
fixados no valor de R$. 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensal. 
Prazo de Duração: Inicio: de 30/09/2024 – Termino: ate 30/09/2025. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 24 de setembro de 2024 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente    

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2024”, no dia 30 (segunda-feira) de setembro de 2.024, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 20 de setembro de 2.024. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2024”, no dia 30 (segunda-feira) de setembro de 2.024, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 20 de setembro de 2.024. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2024”, no dia 30 (segunda-feira) de setembro de 2.024, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 20 de setembro de 2.024. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR 
CNPJ DO CONTRATADO 76.484.013/0001-45 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO E ESGOTO PARA TODOS 
OS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS. 

VALOR DO CONTRATO R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 12/09/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 12/09/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 17/09/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

12/09/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE OBRAS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 107, DA 
LEI Nº14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2023 

CONTRATO DE ADESÃO Nº 0122/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023 
 

CONTRATO Nº 0122/2023 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR 
CNPJ DO CONTRATADO 76.484.013/0001-45 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO E ESGOTO PARA TODOS 
OS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DATA INICIAL DO CONTRATO 12/09/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 17/09/2024 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 17/09/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 107, 
DA LEI Nº 14.133/21 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº 129/2024 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

INEXIGIBILIDADE Nº  68/2024 
CONTRATO Nº. 229/2024  

VENCIMENTO: 23/03/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR E 56.059.915 LUANA RODRIGUES DE OLIVEIRA   
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
56.059.915 LUANA RODRIGUES DE OLIVEIRA sob nº 56.059.915/0001-27, com sede na Av. Brasil 
Paraná, 1405  - CEP: 87930000 - bairro: centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por 
Sra. LUANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 
- DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de conservação predial, limpeza, higiene 
desinfecção, descontaminação conforme credenciamento 001/2024, conforme especificações contidas na 
função por ela credenciada e no termo de referência, partes integrantes deste contrato como se nele 
transcritas fossem. 

      LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46195 SERVIÇOS DE ASSEIO E LIMPEZA, 
conforme Chamada Pública nº 
001/2024 para o credenciamento de 
Microempreendedor Individual  MEI, 
para contratação de prestação de 
serviço de conservação predial, 
limpeza, higiene desinfecção, 
descontaminação  para atender as 
demandas e suprir as necessidades das 
secretarias municipais da Prefeitura de 
Querência do Norte. 

HORA 1062 R$ 8,48 9.005,76  

     TOTAL: 9.005,76  
- DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (SEIS) meses contados da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 
14.133/21, mediante termo aditivo. 
- DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 8,48 ( Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos), que 
corresponde a uma estimativa de 1.062 (Um Mil e Sessenta e Duas) horas de serviço prestado, totalizando o valor 
de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos). 
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
                                                             

 

 

PROCESSO ADM. Nº 129/2024 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

- DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR,23 DE SETEMBRO  DE 2024 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 LUANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

contratada 
 
Cássia Souza Santos Cruz 
Secretaria Mun. de Saúde 
 
Testemunhas: 
________________________                      __________________ 
 

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 69/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2024 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 74, DA LEI Nº. 
14.133/21, a contratação de empresa 53.574.898 MARLI ZAMBONI sob nº 
53.574.898/0001-78, com sede na Av. Paranavaí, sn  - CEP: 87930000 - bairro: Distrito 
Icatu, Querência do Norte/PR, contratação de pessoa jurídica de prestação de serviços 
conforme edital de credenciamento 01/2024, com a finalidade de atender as demandas 
e suprir as necessidades das secretarias municipais da Prefeitura de Querência do Norte:   
-  de conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, descontaminação –  

 
Querência do Norte – PR, 20 de Setembro de 2024 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 
 
 

 
 
 

  

    MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 69/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2024 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
– a contratação de empresa 53.574.898 MARLI ZAMBONI sob nº 53.574.898/0001-78, 
com sede na Av. Paranavaí, sn  - CEP: 87930000 - bairro: Distrito Icatu, Querência do 
Norte/PR, para prestação de serviços conforme edital de credenciamento 01/2024, com 
a finalidade de atender as demandas e suprir as necessidades das secretarias municipais 
da Prefeitura de Querência do Norte:   
-  De conservação predial, limpeza, higiene desinfecção, descontaminação –  
Custo estimado: R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos), sendo 
pagamento referente a aproximadamente 1.062 horas ao custo hora de R$ 8,48 por um 
período de 06 meses, sendo pagamento mensais conforme a quantidade de horas 
trabalhadas. 
 

Querência do Norte – PR, 20 de Setembro de 2024 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

 

 

 
DECRETO Nº 55 de 23 de setembro de 2024 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída a seguinte fonte de recursos, na seguinte dotação do Orçamento 
Vigente: 

 
09 SECRETARIA DE SAUDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 00376-RECEITA DE APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 
 

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº306 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 279.799,06 
(Duzentos e Setenta e Nove Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e Seis Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.007 DIVISÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.002 FUNDEB  
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2910 00101-Fundeb 60% 15.000,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.003 DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
15.451.0006.2016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 

 

 

   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
6151 00493-Transferências provenientes do Governo Federal destinadas  

ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

2.824,00 

10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5031 01051-Transferências provenientes do Governo Federal destinadas  

ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

11.296,00 

10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
735 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação 

ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
6.492,69 

10.302.0008.2048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5490 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 949,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5670 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 17.000,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5422 00376-RECEITA DE APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 11.237,37 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
5880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
5890 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
   
 TOTAL 279.799,06 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.843.0004.0077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS  
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
1500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  

 

 

1510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 65.000,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.002 FUNDEB  
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2930 00101-Fundeb 60% 15.000,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
5520 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
5530 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 22.814,71 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5220 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.273,29 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
4960 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.805,00 
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
5100 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.060,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
5240 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.143,00 
10.302.0008.2048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
5500 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.200,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
5710 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 17.000,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
5900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5020 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 653,00 
   
 TOTAL 247.949,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 

 

 

00376 RECEITA DE APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 11.237,37 
 TOTAL 11.237,37 

 

c) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00 ASSISTENCIA FINANCEIRA PARA COMBATE ÀS 

ENDEMIAS / FT. 493 
2.824,00 

1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (FT- 1051) 11.296,00 
1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 ASSIST FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 

COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 

6.492,69 

 TOTAL 20.612,69 
 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 23 de setembro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Edição - 19.627PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, terça-feira, 24 de setembro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0246 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.02412 / 2.02311 / 2.02310 / 2.0239 / 2.023

LÍQUIDADAS

8 / 2.024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0092.280,16 89.708,22 90.837,81 212.745,47 85.713,05 87.619,32 90.142,68 105.317,38 90.833,41 143.397,89 92.370,27 90.552,55 1.271.518,21

    Pessoal Ativo 0,0092.280,16 89.708,22 90.837,81 212.745,47 85.713,05 87.619,32 90.142,68 105.317,38 90.833,41 143.397,89 92.370,27 90.552,55 1.271.518,21

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0078.168,01 75.889,05 76.822,59 193.683,36 76.822,59 78.728,88 80.690,50 89.095,23 81.440,91 137.548,67 82.895,15 81.077,44 1.132.862,38

      Obrigações Patronais 0,0014.112,15 13.819,17 14.015,22 19.062,11 8.890,46 8.890,44 9.452,18 16.222,15 9.392,50 5.849,22 9.475,12 9.475,11 138.655,83

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 81.065,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.930,25 0,00 0,00 137.995,68

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 81.065,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.930,25 0,00 0,00 137.995,68

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0092.280,16 89.708,22 90.837,81 131.680,04 85.713,05 87.619,32 90.142,68 105.317,38 90.833,41 86.467,64 92.370,27 90.552,55 1.133.522,53
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 37.995.347,09

-1.245.142,52(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -441.408,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.133.522,53 3,12

6,00

2.069.601,40

2.178.527,79

5,70

-36.308.796,57RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.960.675,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2024 as 10h e 16m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

JOÃO LOURENÇO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.024

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até 1º Quad. Até 2º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,000,00
      Empréstimos 0,00 0,000,00
        Interna 0,00 0,000,00
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,000,00
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,000,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 25.840,2331.128,76
    Disponibilidade de Caixa¹ 0,00 25.840,2331.128,76
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 25.840,2433.402,18
      (–) Restos a Pagar Processados 0,00 0,012.273,42
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,000,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 36.764.592,53 37.995.347,09

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00 -31.128,76 -25.840,23

0,00 0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -0,09 -0,07

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> -1.648.800,00 41.922.540,01 44.100.245,48

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> -1.483.920,00 37.730.286,01 39.690.220,94

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.374.000,00 1.829.142,52 1.245.142,52

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

-1.374.000,00 34.935.450,01 36.750.204,57

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2024 as 09h e 42m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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PRESIDENTE

JOÃO LOURENÇO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.024

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,0037.995.347,0936.764.592,530,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,001.245.142,521.829.142,521.374.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,0036.750.204,5734.935.450,01-1.374.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,008.085.045,017.685.799,00-302.280,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,007.276.540,516.917.219,10-272.052,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/set/2024 as 10h e 01m.

PRESIDENTE

JOÃO LOURENÇO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9
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FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

5.880.032,73

5.292.029,46

2.572.514,32 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.245.142,52
36.750.204,57

-
-

37.995.347,09

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/set/2024 as 10h e 02m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.024/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

5.880.032,73

5.292.029,46

2.572.514,32 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.245.142,52
36.750.204,57

-
-

37.995.347,09

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/set/2024 as 10h e 02m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.024/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
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0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

5.880.032,73

5.292.029,46

2.572.514,32 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.245.142,52
36.750.204,57

-
-

37.995.347,09

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/set/2024 as 10h e 02m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PRESIDENTE

JOÃO LOURENÇO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 25.840,24 0,00 0,01 0,000,0025.840,230,000,00 25.840,23

0,000,0025.840,230,000,000,010,0025.840,24Recursos Ordinários 25.840,23

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 25.840,24 0,00 0,01 0,00 0,00 25.840,23 0,00 0,00 25.840,23

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/set/2024 as 10h e 03m.
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.024

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 25.840,24 0,00 0,01 0,000,0025.840,230,000,00 25.840,23

0,000,0025.840,230,000,000,010,0025.840,24Recursos Ordinários 25.840,23

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 25.840,24 0,00 0,01 0,00 0,00 25.840,23 0,00 0,00 25.840,23

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/set/2024 as 10h e 03m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.024

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 36.308.796,57

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.133.522,53 3,12

2.178.527,79

2.069.601,40

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.960.675,01 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

44.100.245,48

-0,07

120,00

-25.840,23

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.008.085.045,01

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.572.514,32 7,00

0,00

5.880.032,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/set/2024 as 10h e 04m.

PRESIDENTE

JOÃO LOURENÇO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO

23/09/2024 Página: 1 www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO
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% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 23/set/2024 as 10h e 04m.
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 614/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor EMERSON MARCELO 

DE OLIVEIRA, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 15/02/2023 à 14/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/10/2024 à 30/10/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 740/2024 
 

Concede o gozo de férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 
3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município 
de Alto Paraná - Estado do Paraná. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Concede o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias no período compreendido entre 23-09-
2024 à 08-10-2024 a servidora pública municipal, portadora da Cédula de Identidade Civil RG 
nº 7.***.183-*-SSP-PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 032.***.389-**, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Nutricionista-20h., matrícula nº 791901, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e DEFERIDA conforme Oficio em data 20-09-2024. 
 
Parágrafo único. O período de 16 (dezesseis) dias de gozo de férias concedido no caput deste 
artigo, refere-se ao período aquisitivo de 16-09-2020 à 15-09-2021.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 20 de setembro de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

3º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 259/2021 
VALIDADE: 29/09/2025 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rua Waldemar 
dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02. 
CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA CNPJ Nº 00173763000134 ENDEREÇO AV. CIDADE ALTA, 270 - CEP: 
87600000 - BAIRRO: PQ. CIDADE ALTA, NOVA ESPERANÇA/PR. 
REPRESENTANTES: Representa as partes, Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 768 e a CONTRATADA, o Sr. DANIEL SORTI, 
brasileiro, portador da RG nº 4.194.553-2 e CPF 570.941.289-91, residente e domiciliado Nova 
Esperança/PR, a  Rua do Café, 269 Cond. Marajó Casa 13 - Cep: 87600000 - Bairro: Centro. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo até 29 de setembro de 2025 
CLÁUSULA SEGUNDA   
Aditar para mais 12 meses a COLETA DOS RESIDUOS EM SAÚDE INCLUEM ALEM DA COLETA TAMBÉM O 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DE SAÚDE DAS CLASSES: A - (RESÍDUOS 
INFECTANTES) GRUPOS A1, A2, A3, A4 E A5; B - (RESÍDUOS QUIMICOS); C - (REJEITOS ADIOATIVOS) e E - 
(MATERIAIS PERFUROCORTANTES E ESCARIFICANTES).  O valor mensal passará de R2.828,46 (dois mil 
oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos) para R$ 2.933,34 (dois mil novecentos e trinta e 
três reais e trinta e quatro centavos) . 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual Teor e forma.                             

        Querência do Norte - PR, 23 de setembro de 2023 
  
   

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 D. SORTI & SORTI LTDA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
P O DER  E X EC UT IV O  

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-
000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

 
 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 
CNPJ: 75.461.442/0001-34 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 
 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.461.442/0001-34, sediado na Praça Giácomo Madalozzo, n.º 234, Centro, Planaltina 
do Paraná - Paraná, CEP 87860-000, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, através 
do Agente de Contratação designado pela Portaria n.º 236/2024, DE 24 DE JULHO DE 
2024, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, Celso Maggioni, torna 
público que encontra-se aberto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, NA FORMA DE PLANTÕES MÉDICOS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E NO 
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 
2021, bem como das disposições constantes do Decreto Municipal n.º 80/2023 e Lei 
Municipal n.º 21/2017 e demais normas aplicáveis. Link para acesso ao edital: 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/ e https://bll.org.br/. O edital completo 
encontra-se também disponível, no Portal de Compras do Governo Federal PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 
 

Planaltina do Paraná, 23 de setembro de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
P O DER  E X EC UT IV O  

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-
000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

 
 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 
CNPJ: 75.461.442/0001-34 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 
 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.461.442/0001-34, sediado na Praça Giácomo Madalozzo, n.º 234, Centro, Planaltina 
do Paraná - Paraná, CEP 87860-000, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, através 
do Agente de Contratação designado pela Portaria n.º 236/2024, DE 24 DE JULHO DE 
2024, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, Celso Maggioni, torna 
público que encontra-se aberto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, NA FORMA DE PLANTÕES MÉDICOS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E NO 
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 
2021, bem como das disposições constantes do Decreto Municipal n.º 80/2023 e Lei 
Municipal n.º 21/2017 e demais normas aplicáveis. Link para acesso ao edital: 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/ e https://bll.org.br/. O edital completo 
encontra-se também disponível, no Portal de Compras do Governo Federal PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 
 

Planaltina do Paraná, 23 de setembro de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Agente de Contratação 

 

  

 

 
CONVITE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 30 de setembro de 2024, (segunda-feira), com início às 18:30 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do Ano de 2024. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO DE 2.024. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–

PR 
E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 

 
                  

Portaria nº. 741/2024 
 

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o laudo LTCAT.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 23-09-2024, a servidora pública municipal Marcela Silvia 
Laureano de Almeida, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 35.389.921-5-SSP/PR, e 
inscrita no CPF sob nº. 276.256.158-20, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário 
Braçal-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 254/2017, lotada no Departamento de Viação e Obras 
Públicas deste Município, adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento) sobre o seu vencimento base, em conformidade com laudo LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho vigente de 03/2023 a 03/2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Alto Paraná-PR., 23 de setembro de 2024.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 7/2024
PROCESSO Nº 52/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.

Com valor global de R$ 34.280,00 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta Reais), em favor da
Empresa DICAP - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. - CNPJ: 76.954.510/0001-60. Em conformidade
com o Art. 75 da Lei 14.133/2021, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 23 de Setembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 7/2024
PROCESSO Nº 52/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.

Com valor global de R$ 34.280,00 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Oitenta Reais), em favor da
Empresa DICAP - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. - CNPJ: 76.954.510/0001-60. Em conformidade
com o Art. 75 da Lei 14.133/2021, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 23 de Setembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 09/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 39/2024. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE BALANÇO ADAPTADO PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO PARQUE ACESSÍVEL, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 26.799,39 (Vinte e seis mil, Setecentos e Noventa e nove reais e 
trinta e nove centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 09/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 39/2024. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE BALANÇO ADAPTADO PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO PARQUE ACESSÍVEL, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 26.799,39 (Vinte e seis mil, Setecentos e Noventa e nove reais e 
trinta e nove centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 09/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 39/2024. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE BALANÇO ADAPTADO PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO PARQUE ACESSÍVEL, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 26.799,39 (Vinte e seis mil, Setecentos e Noventa e nove reais e 
trinta e nove centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 09/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 39/2024. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE BALANÇO ADAPTADO PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO PARQUE ACESSÍVEL, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 26.799,39 (Vinte e seis mil, Setecentos e Noventa e nove reais e 
trinta e nove centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, no Portal da Transparência do Município  
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 
 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 

 
 
 
 

AVISO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 

CREDENCIAMENTO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PSICOPEDAGOGO PARA  ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR.

a partir do dia 23/09/2024

até o dia 16/10/2024, às 08:59h

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 020/2024 
 

CONTRATO Nº 149/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PROFORTE-X CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.  
CNPJ DO CONTRATADO 23.287.941/0001-53 
VALOR DO CONTRATO 11.970,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E SETENTA 

REAIS). 

DATA DO CONTRATO 23/09/2024 A 23/09/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E 
AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS (ELÉTRICOS E 
ELETRÔNICOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DESTE 
MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 149/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  

CCaappiittaall  ddoo  AArrrroozz,,  PPaannttaannaall  PPaarraannaaeennssee,,  TTeerrrriittóórriioo  EEnnccoonnttrroo  ddaass  ÁÁgguuaass  
 

2º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 57/2022 

CONTRATO Nº 207/2022 
VENCIMENTO: 02/09/2025 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.XXX.979-XX e Cédula de Identidade RG 10.xx.514-x SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Querência do Norte, doravante denominada CONTRATANTE. E de outro a GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ Nº 90.180.605/0001-02, Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, térreo - CEP: 90020060 - BAIRRO: 
CENTRO, PORTO ALEGRE/RS, neste ato, representado pelo o Sr. Marcelo Wais, brasileiro, portador da 
RG nº 70XXX3616X e CPF 632.XXX.380-XX, residente e domiciliado em PORTO ALEGRE/RS, a Rua 
Engenheiro Teixeira Soares, 200, APTO 202 - CEP: 90040440 - Bairro: Bela Vista, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie, e ainda às condições do Pregão Presencial 09/2020, celebram o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo e Valor, com base no Artigo 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a renovação da apólice de seguro dos veículos descritos no contrato 
original, com validade para 12 meses a partir 02 de Setembro de 2024 até 02 de setembro  de 2025. 
LOTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - SEGURO DE VEICULOS 

Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidade Qu
ant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Placa chassi 

1 12094 GOL  1.0 CITY (TREND) 
T.FLEX -  ANO 2012  

SERV 1 1.332,32 AUZ 6771 9BWAA05W1CP093482 

2 31037 GOL TRENDLINE 
VOLKSVAGEM 1.6  
ANO 2017 -  

SERV 1 1.332,32 BBI 0985 9BWAB45U9HP138470 

3 31051 GOL TRENDLINE 
VOLKSVAGEM 1.6  
ANO 2017 -  

SERV 1 1.332,32 BBI 0983 9BWAB45UOHP134680 

4 31052 GOL TRENDLINE 
VOLKSVAGEM 1.6  
ANO 2017 -  

SERV 1 1.332,32 BBI 0986 9BWAB45UXHP135738 

5 38541 MASTER EURO UM -   
2018/2019   

SERV 1  2.482,95 BCM 8167 93YMAF4XEKJ463389 

6 34893 NEW FIESTA 1.6 ANO 
MODELO 2019  

UNID 1  1.332,32 BDF 0D46 9BFZD55P1KB629570 

7 38542 VOLARE V8L MO – 
BCU5414   CHASSI 
93PB44M10KC060425 

UNID 1 2.785,74 BCU 5414 93PB44M10KC060425 

     TOTAL: 11.900,00  
 
LOTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEGURO DE VEICULOS 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Placa Chassi 

       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  

CCaappiittaall  ddoo  AArrrroozz,,  PPaannttaannaall  PPaarraannaaeennssee,,  TTeerrrriittóórriioo  EEnnccoonnttrroo  ddaass  ÁÁgguuaass  
 

1 8887 ONIBUS 
ESCOLAR 
MASCARELO 
GRAN MINI -  
2009/2009 - 
27 LUGARES 

SERV 1 2.354,61 ARE 8107 9BWP452R49R929070 

2 8888 ONIBUS 
ESCOLAR 
MASCARELO 
GRAN MINI -  
2009/2009 -  
27 LUGARES 

SERV 1 2.354,61 ARE 8110 9BWP452R49R929246 

3 31055 ONIBUS 
MERCEDES 
ESCOLAR 
RURAL ORE -  
2017 -  

SERV 1 2.766,67 BBK 3671 9BM384069HB062430 

4 31056 ONIBUS 
MERCEDES 
ESCOLAR 
RURAL ORE - 
2017 -  

SERV 1 2.766,67 BBK 3672 9BM384069HB062436 

5 34907 ÔNIBUS 
VOLARE 4X4 
2019/2020 – 
31 
PASSAGEIROS  

SERV 1 2.766,67 BDG6G74 93PB58M10LC098980 

6 34908 ÔNIBUS 
VOLARE 4X4 
2019/2020 – 
31 
PASSAGEIROS  

SERV 1 2.766,67 BDG6H20 93PB58M10LC098981 

7 38546 ONIBUS VW - 
AQZ 0974  

SERV 1 2.354,60 AQZ 0974 98WR882W69R923064 

8 38544 RENAULT 
KWID INTENSE 
2 - 1.0   

UNID 1 1.295,03 A/C 93YRBB000PJ332277 

9 33657 VEICULO: VW 
GOL 1.0 MC4 – 
ANO: 
2018/2019 - 
FIPE 54909 

SERV 1 1.295,03 BCX 1A76 9BWAG45U1KT091976 

10 34905 VW – VOYAGE 
TRENDLINE 
1.0 –  2018  

SERV 1 1.412,77 BCG 3248 9BWDG49U7JT147597 

11 38543 VOLARE V8L -  
2019/2020     

SERV 1 2.766,67 BDG 
6G93 

93PB58M10LC098981 

     TOTAL: 24.900,00  

       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  

CCaappiittaall  ddoo  AArrrroozz,,  PPaannttaannaall  PPaarraannaaeennssee,,  TTeerrrriittóórriioo  EEnnccoonnttrroo  ddaass  ÁÁgguuaass  
 

 
LOTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEGURO VEICULO 

Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

2 38550 CRETA 1.6L 
ACTION AT | 
RENAVAN 163728 
|  

SERV 1 1.584,7
1 

A/C 9BHGA811BNP27720
5 

3 34897 FIAT/STRADA 
HARD WORKING 
1.4 2019/2019 

SERV 1 1.901,6
4 

BDE 
2H38 

9BD5781FFKY315354 

4 34896 FIAT/STRADA 
HARD WORKING 
1.4,  ANO 2019  

SERV 1 1.901,6
4 

BDE 
2H37 

9BD5781FFKY315381 

5 38545 FIAT/STRADA 
HARD WORKING 
1.4,  CILINDROS,  
2019/2019  

SERV 1 1.901,6
4 

PRX 
2B07 

9BD57814FKY299828 

6 34901 ONIX 1.0 MT JOY – 
MODELO 2018,  

SERV 1 1.743,1
7 

BCM 
9635 

98GKL48UOJB28293
5 

7 26752 SEGURO 
AMBULANCIA 
RENAULT  

SERV 1 3.248,6
3 

AZM 
9127 

93YMAFELAGJ77230
7 

9 38553 DUCATO MULTI 
2.3 –2016/2017, 
RENAVAM 20411 

SVS 1 3.248,6
3 

A/C 93W245H3RH21630
08 

10 34894 UNO ATTRACTIVE 
1.0 – 4 P, ANO 
2019  

SERV 1 1.743,1
7 

BDD 
0C48 

9BD195A4ZK085716
6 

11 34895 UNO ATTRACTIVE 
1.0 – 4 P, ANO 
2019  

SERV 1 1.743,1
7 

BDD 
0C47 

9BD195A4ZK085762
9  

12 38547 WV/GOL 1.0 12V, 
4P,  

SER 1 1.743,1
7 

BBY 
4692 

9BWAG45U8JT09948
2 

13 38566 RENAULT LOGAN 
ZEN 1.0 + PB 
RENAVAN 167053, 
2022/2023 CHASSI 
93Y4SRT55PJ31035
2 

SERV 1 1.743,1
7 

A/C 93Y4SRT55PJ310352 

     TOTAL: 22.502,7
4 

 

 
LOTE 4: SEC. MUNIC. DE SEGURANÇA - SEGURO VEICULO 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Placa Chassi 

1 33654 VEÍCULO: 
MONTANA LS – 

SERV 1 1.490,00 BCX1A33 9BGCA8030KB118744 

       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  

CCaappiittaall  ddoo  AArrrroozz,,  PPaannttaannaall  PPaarraannaaeennssee,,  TTeerrrriittóórriioo  EEnnccoonnttrroo  ddaass  ÁÁgguuaass  
 

ANO: 
2018/2019 –  

     TOTAL: 1.490,00  
 
LOTE 5: SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEGURO VEICULO 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Placa Chassi 

1 38544 RENAULT 
KWID INTENSE 
2 - 1.0   ANO 
2022/2023 

SERV 1 1.466,67 A/C 93YRBB000PJ330044 

2 33655 VEICULO: VW 
GOL 1.0 MC4 – 
ANO: 
2018/2019 - 
FIPE 54909 

SERV 1 1.466,67 BCX1A58 9BWAG45U1KT094092 

3 33666 VW VIRTUS – 
ANO: 
2018/2019                        
FIPE 54860 

SERV 1 1.466,66 BCX1E50 9BWDL5BZ6KP569680 

     TOTAL: 4.400,00  
 
LOTE 6: SEC. MUNIC. DE OBRAS  - SEGURO DE VEICULO 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Placa Chassi 

1 33652 FORD CARGO 
1119 – ANO: 
2018/2019, 
EQUIPADO COM 
MECANISMO 
COMPACTADOR 
DE LIXO FIPE 
5041490 

SERV 1 3.135,00 BCU9A74 9BFWEA7B6KBS4918 

2 33653 VEÍCULO: 
MONTANA LS – 
ANO: 
2018/2019 –  

SERV 1 1.815,00 BCX1A25 9BGCA8030KB104561 

     TOTAL: 4.950,00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
O valor pago para a renovação do seguro será de R$ 70.142,74 ( Setenta Mil, Cento e Quarenta e Dois 
Reais e Setenta e Quatro Centavos), divididos em 04 parcelas mensais iguais. 

LOTE 01 - EMITIR NOTA FISCAL, BOLETO e APÓLICE DE SEGURO EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 
nº S/N – Querência do Norte – PR. 
 

       MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
  

CCaappiittaall  ddoo  AArrrroozz,,  PPaannttaannaall  PPaarraannaaeennssee,,  TTeerrrriittóórriioo  EEnnccoonnttrroo  ddaass  ÁÁgguuaass  
 

LOTE 03 - EMITIR NOTA FISCAL, BOLETO e APÓLICE DE SEGURO EM NOME DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 854 – 
Querência do Norte – PR. 
 

LOTE 02, 04  E 06 - EMITIR NOTA FISCAL, BOLETO e APÓLICE DE SEGURO EM NOME DO MUNICIPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16. Rua Waldemar dos Santos, 1197 – 
Querência do Norte – PR. 
 
LOTE 05 – itens 01 e 03 -  EMITIR NOTA FISCAL, BOLETO e APÓLICE DE SEGURO EM NOME DO FUNDO 
MUNICIPAL  SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, nº 
854 – Querência do Norte – PR . 
 
LOTE 05 -  item 02 - EMITIR NOTA FISCAL, BOLETO e APÓLICE DE SEGURO EM NOME DO MUNICIPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16. Rua Waldemar dos Santos, 1197 – 
Querência do Norte – PR.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 26 de Agosto de 2024 
 

ALEX SANDRO FERNANDES                                                    MARCELO WAIS 
Prefeito Municipal                                                                    Representante 
CONTRATANTE                                                                          CONTRATADO(A) 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
08/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
40/2024. 
 
 

A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para evento aquisições de  
materiais e equipamentos de informática para atender a demanda das Secretarias 
Municipais e, Resolução SESA nº 860/2022; nº 1071/2021 e nº 1102/2021. 

 
Valor Estimado – R$ 336.282,13 Trezentos e Trinta e Seis Mil Duzentos e Oitenta e Dois 
Reais e Treze Centavos. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
08/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
40/2024. 
 
 

A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para evento aquisições de  
materiais e equipamentos de informática para atender a demanda das Secretarias 
Municipais e, Resolução SESA nº 860/2022; nº 1071/2021 e nº 1102/2021. 

 
Valor Estimado – R$ 336.282,13 Trezentos e Trinta e Seis Mil Duzentos e Oitenta e Dois 
Reais e Treze Centavos. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
08/10/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
40/2024. 
 
 

A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para evento aquisições de  
materiais e equipamentos de informática para atender a demanda das Secretarias 
Municipais e, Resolução SESA nº 860/2022; nº 1071/2021 e nº 1102/2021. 

 
Valor Estimado – R$ 336.282,13 Trezentos e Trinta e Seis Mil Duzentos e Oitenta e Dois 
Reais e Treze Centavos. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 
 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 005/2024 
CONTRATO Nº 030/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E ACRÉSCIMO   

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa VHM 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
03.776.742/0001-00, com sede na Rua Pasteur, nº 1076 na Cidade de Alto Paraná- Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr.º VALDECIR ANTONIO MARCONI, têm entre si justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de Prorrogação de prazo e acréscimo, nos termos do Contrato 030/2024, Dispensa Emergencial 
005/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 030/2024, oriundo da DISPENSA 
EMERGENCIAL Nº 005/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, prazo: art. 105, observado o art. 75, inciso VIII, acréscimo: art. 124, inciso I, alínea “b” e artigos 
125, 126 e 128, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral 
conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços na recuperação do sistema de esgotamento sanitário 
no CMEI Maria José Vasconcelos, sito a Rua Piapó, n° 205, no Distrito de Maristela, Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, de acordo com Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Croqui, conforme o 
descritivo e das partes integrantes do processo, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E ACRÉSCIMO   
§1° - Prorroga-se o prazo de Execução do contrato em tela, por um período de 30 (trinta) dias, de 
23/09/2024 até 23/10/2024, e o prazo de Vigência por mais 30 (trinta) dias, de 23/10/2024 a 23/11/2024, 
conforme Cláusula Segunda do contrato em tela. 
 
§2° Conforme Cláusula Décima Sétima, fica aditivado o Contrato n ° 030/2024, sendo o valor do acréscimo 
de R$ 3.382,89 (três mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 

3º - Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo anterior, fica 
alterado o valor global contratual, que era de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), passa a ser de R$ 
20.382,89 (vinte mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 030/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 23 de setembro de 2024. 
 
 
______________________________ _________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       VHM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Contratante                                                                                    Contratada 

 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF: ______________________________                             CPF: ______________________________ 

 
PROC.ADM. 033/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   7/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  231/2024  

VENCIMENTO:  13/05/2025 
 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  
na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo 
Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  07/2024, publicada no Diário do Noroeste de 11/05/2024, processo 
administrativo n.º 33/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto 
Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa especializada 
para prestação de Serviços de Mecânica Leve e Pesada, Serviços hidráulicos, Serviços de Torno e Solda, alinhamento 
balanceamento e cambagem, com fornecimento de peças de reposição para manutenção corretiva e preventiva para 
veículos, motocicletas, tratores e equipamentos especificado(s) no(s) item(ns) 01 AO 36 do Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação nº. 07/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor SOUPEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 21.487.807/0001-
70, RUA PADRE BERNARDO RECH, 1345 - CEP: 87720105  - bairro: DISTRITO INDUSTRIAL (SUMARé), 
Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra.  
ROSENEIS SINHORINI PITTA, Portadora do RG sob nº 4.XXX.482-X SSP/PR e CPF nº 020.XXX.159-XX, 

 
LOTE 7: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Desconto 
ajustado 
sobre a 
tabela Traz 
Valor  
 

1 FORD CARGO (LINHA PESADA) - PEÇAS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA/ORIGINAL 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NA TABELA 
SISTEMA TRAZ VALOR 

UN 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00 5,00% 

    TOTAL: 80.000,00  
 
LOTE 9: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Desconto 
ajustado 

 
PROC.ADM. 033/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

sobre a 
tabela Traz 
Valor  

1 VOLKSWAGEN - (LINHA PESADA) ÔNIBUS - PEÇAS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA/ORIGINAL 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS  COM BASE NA TABELA 
SISTEMA TRAZ VALOR 

UN 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00 5,00% 

    TOTAL: 80.000,00  
 
LOTE 10: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Desconto 
ajustado 
sobre a 
tabela Traz 
Valor  

1 VW- VOLKSWAGEN (LINHA PESADA) 
CAMINHÃO:PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR 

UN 1 R$ 
50.000,00 

50.000,00 5,00% 

    TOTAL: 50.000,00  
 
 
LOTE 16: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Desconto 
ajustado sobre 
a tabela Traz 
Valor 

1 VOLARE (LINHA PESADA) SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA; MAIOR DESCONTO 
DO VALOR DA HORA TRABALHADA DA TABELA 
SISTEMA TRAZ VALOR; 

HORA 1 R$ 
45.000,00 

45.000,00 7,00% 

    TOTAL: 45.000,00  
 
LOTE 18: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Desconto 
ajustado sobre 
a tabela Traz 
Valor 

1 IVECO/VOLVO (LINHA PESADA)  SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA MECÂNICA COMUM PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA; 

HORA 1 R$ 
20.000,00 

20.000,00 7,00% 

 
PROC.ADM. 033/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

MAIOR DESCONTO DO VALOR DA HORA 
TRABALHADA DA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR; 

    TOTAL: 20.000,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 DE SETEMBRO DE 2024 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 ROSENEIS SINHORINI PITTA 

contratada 
          

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 615/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora SARA CRISTINA 

BONIN DA SILVA, lotada no Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 03/11/2022 à 02/11/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 17/10/2024 à 15/11/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de setembro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 616/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor MARCO ANTONIO 

DE OLIVEIRA, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 21/12/2022 à 20/12/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 16/09/2024 à 15/10/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 23 dias do mês de setembro de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 013/2024 
 

SÚMULA: Aprovar Prestação de Contas Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial 
às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 
6 anos de idade - Primeira Infância, 1º Semestre 
de 2024 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007. 

Considerando a decisão em plenária no dia 20 de setembro de 2024 este 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA delibera: 
 

Resolve: 
 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos 
de idade - Primeira Infância, 1º Semestre de 2024. 

Art.2º- Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor sobre os saldos dos 
recursos financeiros superior a 50%. 

Art.3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
PLAYGROUND E BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA INSTALAÇÃO NA 
PRAÇA ISABEL MARCOS BELTRAME NO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-PR e 
demais especificações técnicas, conforme especificações e quantitativos informados 
no Termo de Referência; com abertura da disputa às 09h05min do dia 08/10/2024. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br. 
                                       Tamboara-PR, 23 de setembro de 2024. 
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AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0123/2024 
 
SÚMULA – Concede Adicional de Tempo de Serviço à Servidor 
Público Municipal integrante do Quadro de Servidores. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida, Adicional de Tempo de Serviço calculados sobre seu vencimento 
básico, considerando o tempo de serviço prestado neste órgão público, conforme parecer 
jurídico, a servidora CARLA RAMOS CANAVER, matrícula nº 379, ocupante de cargo 
efetivo Professor 20 horas. 
                                                           
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 096/2024 - ID 2449/2024 
 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
 
CONTRATADO: COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ/MF: 29.322.621/0001-73 
 
 
OBJETO AQUISIÇÃO DE “ABSORVENTES HIGIÊNICOS” DESTINADOS À 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, DE ACORDO 
COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41079 
ABSORVENTE HIGIÊNICO SEM ABAS, COM 8 UNIDADES, 
LIHA TRIPLA ABSORÇÃO TRIPLA PROTECAO E IDEAL 
PARA TE DAR MAIS SEGURANCA NAQUELES DIAS, 
COBERTURA EXTRA SUAVE, CAPSÚLA EM GEL  (DIURNO). 

PCT 200,0000 R$ 3,02 R$ 604,00 

41084 

O ABSORVENTE HIGIÊNICO, SEM ABAS, GEL TRIPLA 
PROTECAO E IDEAL PARA TE DAR MAIS SEGURANCA 
NAQUELES DIAS. ELE POSSUI CANAIS QUE DISTRIBUEM E 
ABSORVEM O FLUXO INSTANTANEAMENTE, MANTENDO A 
PELE SEQUINHA, COM 8 UNIDADES.(NORTUNO)  

PCT 100,0000 R$ 9,99 R$ 999,00 

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.603,00( um mil seiscentos e três reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 060/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 

 
Mirador-Pr, 23 de setembro de 2024. 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 097/2024 - ID 2450/2024 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
CNPJ/MF: 12.811.487/0001-71 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41078 
ABSORVENTE HIGIÊNICO COM ABAS, COM 8 UNIDADES, 
LIHA TRIPLA ABSORÇÃO E IDEAL PARA TE DAR MAIS 
SEGURANCA NAQUELES DIAS, COBERTURA EXTRA 
SUAVE, PRODUTO TEM CAPSÚLA EM GEL.(DIURNO 

PCT 200,0000 R$ 3,37 R$ 674,00 

 
OBJETO AQUISIÇÃO DE “ABSORVENTES HIGIÊNICOS” DESTINADOS À 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, DE ACORDO 
COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 674,00(seiscentos e setenta e quatro reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 060/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 

 
Mirador-Pr, 23 de setembro de 2024. 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 098/2024 - ID 2451/2024 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA  
CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36 
 
OBJETO AQUISIÇÃO DE “ABSORVENTES HIGIÊNICOS” DESTINADOS À 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, DE ACORDO 
COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41087 ABSORVENTE INTERNO, COM 8 UNIDADES, SISTEMA 
ANTIVAZAMENTO.(MEDIO FLUXO 9 A 12 G) PCT 50,0000 R$ 10,35 R$ 517,50 

      
41088 ABSORVENTE INTERNO, COM 8 UNIDADES, SISTEMA 

ANTIVAZAMENTO.(SUPER FLUXO 12 A 15 G) PCT 50,0000 R$ 10,35 R$ 517,50 

41086 ABSORVENTE INTERNO, COM 8 UNIDADES, TAMANHO 
LITES, SISTEMA ANTIVAZAMENTO.(MINI FLUXO 6 A 9 G) PCT 50,0000 R$ 10,35 R$ 517,50 

41085 

ABSORVENTE PÓS PARTO, COM 20 UNIDADES, RÁPIDA 
ABSORÇÃO, ABSORVE RAPIDAMENTE O LÍQUIDO PARA 
GARANTIR PROTEÇÃO E SEGURANÇA, GEL 
SUPERABSORVENTE, PROPORCIONAM PROTEÇÃO 
EXTRA CONTRA VAZAMENTOS, MANTENDO A PELE SECA 
E PROTEGIDA( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

PCT 100,0000 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

41080 

O ABSORVENTE HIGIÊNICO, COM ABAS, GEL TRIPLA 
PROTECAO E IDEAL PARA TE DAR MAIS SEGURANCA 
NAQUELES DIAS. ELE POSSUI CANAIS QUE DISTRIBUEM E 
ABSORVEM O FLUXO INSTANTANEAMENTE, MANTENDO A 
PELE SEQUINHA, COM 8 UNIDADES.(NORTUNO)  

PCT 100,0000 R$ 6,30 R$ 630,00 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.982,50(três mil novecentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 060/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 

Mirador-Pr, 23 de setembro de 2024. 
_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

 

 
 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 065/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP’S. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE “MATERIAL HOSPITALAR E OUTROS MATERIAIS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA”, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 790.866,22 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 24 de setembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 07 de outubro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 07 de outubro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 07 de outubro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 018/2024 
 

SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas referente ao 
Incentivo “Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene 
Íntima”, referente a deliberação nº 78/2022 do CEDCA- 
PR. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de 

Diamante do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
03/2007 e considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA 
realizada em 20/09/2024. 

 
RESOLVE:  

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo “Apoio a Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima”, referente 
a deliberação nº 78/2022 do CEDCA- PR, do pagamento até junho de 2024. 

 
Art.2º- Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor sobre os saldos dos 

recursos financeiros superior a 50%. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Registre-se. Publique-se. 

___________________________ 
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 019/2024 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007; 

  
  Considerando as deliberações da reunião realizada em 20/09/2024. 
RESOLVE: 
 

Resolve: 
 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo “Incentivo Atenção à Criança e 
Adolescente”, referente ao 1º Semestre de 2024. 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 120/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 030/2024

RRR EEE GGG III SSS TTT RRR OOO    DDD EEE    PPP RRR EEE ÇÇÇ OOO SSS    PPP AAA RRR AAA    A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  
D E  C O P A  E  C O Z I N H A

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, conforme descritivo completo 
no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 08 de Outubro de 
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de Outubro de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 08 de Outubro de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 –Valor máximo: O valor previamente estimado da contratação da presente licitação será sigiloso,conforme 
dispõe o art. 24 da lei 14.133/2021, regulamentado no Art. 55 da Resolução 25/2023, somente tornando-se 
público imediatamente após o encerramento da análise da conformidade das propostas.

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária:   01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.30.07.12.00 Fonte 
013.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 23 de Setembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 014/2024 
 

SÚMULA: Aprovar Prestação de Contas Incentivo 
Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo 
COVID, do pagamento referente ao 1º semestre de 
2024 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007. 

Considerando a decisão em plenária no dia 20 de setembro de 2024 este 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA delibera: 
 

Resolve: 
 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo Crianças e Adolescentes que 
sofreram impactos pelo COVID, do pagamento referente ao 1º semestre de 2024. 

 
Art.2º- Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor sobre os saldos dos 

recursos financeiros superior a 50%. 
Art.3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. 

___________________________ 
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 015/2024 
 

SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas Projeto Parque 
Acessível para crianças e adolescentes com deficiência, 
conforme Deliberação nº 80/2022 – CEDCA/PR, referente ao 
1º Semestre de 2024.  
  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de 
Diamante do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
03/2007 e considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA 
realizada em 20/09/2024. 

 
RESOLVE:  
Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Projeto Parque Acessível para 

crianças e adolescentes com deficiência conforme Deliberação nº 80/2022 – 
CEDCA/PR, referente ao 1º Semestre de 2024. 

 
Art.2º- Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor sobre os saldos dos 

recursos financeiros superior a 50%. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Registre-se. Publique-se. 

___________________________ 
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 016/2024  
 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação da Prestação de 
Contas, Incentivo Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme 
Deliberação nº 38/2021 – CEDCA/PR 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Diamante 
do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº03/2007 e 
considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 
20/09/2024. 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme Deliberação nº 38/2021 – 
CEDCA/PR, do pagamento referente ao 1º semestre de 2024. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte, 23 de setembro de 2024.  
 

Registre-se. Publique-se. 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO N.º 017/2024 
 

SÚMULA: Aprovar Prestação de Contas Incentivo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, do pagamento referente 
ao 1º semestre de 2024 
 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007. 

Considerando a decisão em plenária no dia 20 de setembro de 2024 este 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA delibera: 
 

Resolve: 
 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do pagamento referente ao 1º 
semestre de 2024. 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “ABSORVENTES HIGIÊNICOS” DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, DE
ACORDO COM OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 60/2024 Data de abertura: 23/09/2024

Data homologação: 23/09/2024Data adjudicação: 23/09/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA 29.322.621/0001-73 R$ 1.603,00

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 12.811.487/0001-71 R$ 674,00

PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA 29.032.903/0001-36 R$ 3.982,50

R$ 6.259,50Total:

COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ABSORVENTE HIGIÊNICO SEM ABAS, COM 8 UNIDADES,
LIHA TRIPLA ABSORÇÃO TRIPLA PROTECAO E IDEAL PARA
TE DAR MAIS SEGURANCA NAQUELES DIAS, COBERTURA
EXTRA SUAVE, CAPSÚLA EM GEL  (DIURNO).

PCT 200,0000 R$ 3,0200 R$ 604,0041079

O ABSORVENTE HIGIÊNICO, SEM ABAS, GEL TRIPLA
PROTECAO E IDEAL PARA TE DAR MAIS SEGURANCA
NAQUELES DIAS. ELE POSSUI CANAIS QUE DISTRIBUEM E
ABSORVEM O FLUXO INSTANTANEAMENTE, MANTENDO A
PELE SEQUINHA, COM 8 UNIDADES.(NORTUNO)

PCT 100,0000 R$ 9,9900 R$ 999,0041084

Valor Total: R$ 1.603,00

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ABSORVENTE HIGIÊNICO COM ABAS, COM 8 UNIDADES,
LIHA TRIPLA ABSORÇÃO E IDEAL PARA TE DAR MAIS
SEGURANCA NAQUELES DIAS, COBERTURA EXTRA
SUAVE, PRODUTO TEM CAPSÚLA EM GEL.(DIURNO

PCT 200,0000 R$ 3,3700 R$ 674,0041078

Valor Total: R$ 674,00
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PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

O ABSORVENTE HIGIÊNICO, COM ABAS, GEL TRIPLA
PROTECAO E IDEAL PARA TE DAR MAIS SEGURANCA
NAQUELES DIAS. ELE POSSUI CANAIS QUE DISTRIBUEM E
ABSORVEM O FLUXO INSTANTANEAMENTE, MANTENDO A
PELE SEQUINHA, COM 8 UNIDADES.(NORTUNO)

PCT 100,0000 R$ 6,3000 R$ 630,0041080

ABSORVENTE PÓS PARTO, COM 20 UNIDADES, RÁPIDA
ABSORÇÃO, ABSORVE RAPIDAMENTE O LÍQUIDO PARA
GARANTIR PROTEÇÃO E SEGURANÇA, GEL
SUPERABSORVENTE, PROPORCIONAM PROTEÇÃO EXTRA
CONTRA VAZAMENTOS, MANTENDO A PELE SECA E
PROTEGIDA( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL
DE LICITAÇÃO)

PCT 100,0000 R$ 18,0000 R$ 1.800,0041085

ABSORVENTE INTERNO, COM 8 UNIDADES, TAMANHO
LITES, SISTEMA ANTIVAZAMENTO.(MINI FLUXO 6 A 9 G)

PCT 50,0000 R$ 10,3500 R$ 517,5041086

ABSORVENTE INTERNO, COM 8 UNIDADES, SISTEMA
ANTIVAZAMENTO.(MEDIO FLUXO 9 A 12 G)

PCT 50,0000 R$ 10,3500 R$ 517,5041087

ABSORVENTE INTERNO, COM 8 UNIDADES, SISTEMA
ANTIVAZAMENTO.(SUPER FLUXO 12 A 15 G)

PCT 50,0000 R$ 10,3500 R$ 517,5041088

Valor Total: R$ 3.982,50

                MIRADOR, 23 de setembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2024. Processo Administrativo 0140.2024. 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO 
VEICULAR PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.   Dia e horário: 
07/10/2024 às 09horas (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de 
acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 23 de setembro de 2024.  
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